
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC
COORDENAÇÃO EXECUTIVA DE PROJETOS ESTRATÉGICOS DA EDUCAÇÃO -
SEC/GAB/CEPEE

PROCESSO: 011.5536.2023.0000732-78
OBJETO: OFICIO Nº. 000044-2023 TCE
ÓRGÃO
INTERESSADO: [Insira aqui o órgão interessado]

DESPACHO

 

Ao Núcleo de Controle de Atos Administrativos - SEC/GAB/NCAA

 

Trata o presente expediente de Ofício nº 00044/2022/ TCE/SEG/GECON expedido pelo Tribunal de Contas
do Estado da Bahia - TCE/BA, encaminhando o Relatório de Auditória, elaborado pela 5ª Coordenadoria de
Controle Externo - 5ª CCE, para que sejam apresentados no prazo de 30 dias esclarecimentos e/ou
documentos que entender pertinentes, cujo objeto reside na Auditoria de Escopo Específico realizada pela e.
Corte de Contas no âmbito do Programa Fanfarra Segura, conforme pontuados no ev. SEI n° 00060234393.

 

Deste modo, considerando a manifestação da Coordenação de Projetos Intersetoriais -
SEC/SUPED/DEM/CPI, consoante doc. SEI 00061495366, remeta-se os autos ao Núcleo de Controle de
Atos Administrativos - SEC/GAB/NCAA para conhecimento e demais tratativas.

 

Em, 03/02/2023

Marcius de Almeida Gomes
Coordenação Executiva de Programas e Projetos Estratégicos da Educação

 

Documento assinado eletronicamente por Marcius de Almeida Gomes , Assessor Especial, em
03/02/2023, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00061517235
e o código CRC ABA6D1A8.

Referência: Processo nº 011.5536.2023.0000732-78 SEI nº 00061517235
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC
COORDENAÇÃO DE PROJETOS INTERSETORIAIS - SEC/SUPED/DEM/CPI

PROCESSO: 011.5536.2023.0000732-78
OBJETO: OFICIO Nº. 000044-2023 TCE
ÓRGÃO
INTERESSADO: [Insira aqui o órgão interessado]

DESPACHO

 

À CIEDI

 

Versam os autos de Ofício nº 000044/2023 / TCE/SEG/GECON expedido pelo Tribunal de Contas do Estado
da Bahia - TCE/BA, o qual encaminha o Relatório de Auditoria elaborado pela 5ª Coordenadoria de Controle
Externo - 5ª CCE, com vistas a que, no prazo de 30 dias, sejam apresentando os esclarecimentos e/ou
documentos que entender pertinentes, cujo objeto reside na Auditoria de Escopo Específico realizada pela e
Corte de Contas no âmbito do Projeto Fanfarra Segura.

Nesse sentido, a Coordenação de Projetos Intersetoriais da Secretaria Estadual da Educação-SEC/CPI,
apresenta manifestação em atendimento ao documento de n° 00060234393, acostado aos autos deste
processo.

Vale ressaltar que, a Secretaria da Educação do Estado da Bahia, por meio da Coordenação Executiva de
Programas e Projetos Estratégicos da Educação, através da Coordenação de Projetos Intersetoriais, vem
desenvolvendo ações no Projeto Fanfarras Escolares - FE, na rede estadual pública de ensino, visando o
estímulo e a participação dos estudantes assim como seu pleno desenvolvimento educacional e
biopsicossocial.

A Fanfarra Segura tem como finalidade garantir a execução dos protocolos de saúde, além da manutenção e
reparação de instrumentos, uniformes e adereços das fanfarras, assegurando a autonomia da unidade
escolar, na utilização do recurso ao longo do ano letivo e não apenas nas datas cívicas.

Dessa forma, o projeto Fanfarras Escolares proporciona noções elementares do mundo da arte por meio das
bandas musicais e criações coreográficas que, juntamente com os projetos artísticos e em parceria com
instituições afins, se constituem como ponto de partida para o desenvolvimento das linguagens artísticas e
musicais, configurando-se como um dos lugares do exercício dos saberes e das revelações do potencial
estudantil nos contextos escolares da rede, o que demarca um novo tempo nos processos educativos e na
formação cultural dos estudantes, além de atender e ampliar o dispositivo legal da Lei Federal nº
11.769/2008, a qual dispõe sobre a obrigatoriedade do ensino da música na educação básica.

Cabe contextualizar que o projeto Fanfarra Segura no âmbito do seu direcionamento, que visa atender às
ações pedagógicas, norteadas pelo Continuum Pedagógico 2020/2021, em decorrência da Lei Federal
14.040/2020, que estabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de
calamidade pública, com as atividades sendo reiniciadas de forma a garantir os cuidados sanitários e
orientadores do Decreto Estadual nº 20.685 de 2021, que instituiu, nos Municípios do Estado da Bahia, as
medidas de enfrentamento ao novo coronavírus, causador da COVID-19, alterado pelo Decreto nº 20.658, de
20 de agosto de 2021, e seus Decretos posteriores, considerando a pandemia.

Como forma de adoção de providências para fortalecer os mecanismos de controle e aprimoramento dos
programas e projetos, a Coordenação Executiva de Programa e Projetos Estratégicos da Educação procedeu
com a abertura de Processo SEI nº 011.11003.2023.0003569-25, em tramitação interna na Secretaria da
Educação, que trata de Portaria com a finalidade de estabelecer os critérios para planejamento e
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acompanhamento de metas dos Programas e Projetos Estratégicos da Educação da Bahia, a partir do Plano
Estratégico-Pedagógico da Educação da Bahia – PEPE-BA.

Vale ressaltar que, o PEPE-BA é uma ação estratégica, anual e de caráter multidimensional que objetiva a
conversão dos esforços e das ações dos Programas e Projetos Estratégicos da Secretaria Estadual de
Educação da Bahia, entre eles as Fanfarras Escolares, para o alcance de metas educacionais, pactuadas
com a comunidade acadêmica, sem prejuízos de outras disposições que visem o êxito e o sucesso escolar.

Assim sendo, caberá às coordenações dos Programas e Projetos da Educação da Bahia estabelecer os
procedimentos de monitoramento, acompanhamento e avaliação das ações específicas, por meio de
instrumentos próprios, construídos a partir do contexto de cada programa e projeto a partir do exercício de
2023.

A Coordenação de Projetos Intersetoriais, bem como a Coordenação Executiva de Programas e Projetos
Estratégicos da Educação prezam pela melhoria contínua das suas ações, visando assegurar o lugar da arte
na educação, requerendo dos educadores sua importância no desenvolvimento humano. E neste contexto
que o fazer pedagógico das escolas da rede, dialogam com a Arte através dos currículos de suas escolas de
forma contextualizada, a partir das grandes áreas do conhecimento e nas suas diversas linguagens. Os
projetos artísticos e culturais são elementos indissociáveis do currículo da escola pública da Bahia.

 

Atenciosamente,

Djenane Santos

Coordenação de Projetos Intersetoriais - CPI

 

Salvador, 03 de fevereiro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Djenane Silva dos Santos , Coordenador IV, em 03/02/2023,
às 12:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00061495366
e o código CRC 7896D273.

Referência: Processo nº 011.5536.2023.0000732-78 SEI nº 00061495366
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

EDSANDRO TEIXEIRA DE JESUS
Remetente - Assinado em 01/03/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Y5NTA3NZU4
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